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                               EDITAL Nº 03, DE 12 DE JUNHO DE 2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 03/2024 

 

 

Abre inscrições e estabelece normas para realização de 

Processo Seletivo Simplificado de Provas para formação 

de cadastro de reserva e para contratação temporária 

de pessoal no Município de Ipira/SC. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IPIRA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições legais e tendo por base a Lei Orgânica Municipal, a Lei Complementar Municipal nº 109, 

de 31 de dezembro de 2001 e suas alterações, a Lei Municipal nº 910, de 25 de maio de 2011 e suas 

alterações, a Lei Municipal nº 911, de 25 de maio de 2011 e suas alterações, Lei Municipal nº 1.059, 

de 09 de dezembro de 2013 e a Lei Municipal nº 1.160, de 01 de julho de 2016, além das demais 

legislações aplicáveis, torna público, pelo presente Edital, as normas para realização de Processo 

Seletivo Simplificado de Títulos para provimento de vagas em caráter temporário do quadro de cargos 

públicos do Município de Ipira/SC e formação de cadastro de reserva, que reger-se-á pelas normas 

estabelecidas neste Edital e disposições da legislação vigente. 

 

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. O presente certame terá a realização e supervisão, em todas as fases, da Comissão Especial do 

Processo Seletivo, designada pelo Decreto nº 087/2024, de 11 de junho de 2024. 

 

1.2. O Processo Seletivo se destina à contratação temporária de pessoal para as vagas que surgirem 

durante a validade do Edital nas situações previstas na legislação supracitada, conforme necessidade 

e conveniência ao bom desempenho da Administração Municipal, conforme especificações 

constantes do Anexo I, parte integrante deste instrumento. 

 

1.3. É de total responsabilidade do candidato conhecer o conteúdo do presente edital, bem como 

consultar o site do Município de Ipira/SC (www.ipira.sc.gov.br) para acompanhar a publicação de 

todos os atos e eventuais alterações pertinentes ao Processo Seletivo originado pelo presente Edital. 

 

II – DAS INSCRIÇÕES 

 

2.1. A inscrição no presente certame implica o conhecimento e a aceitação tácita, pelo candidato, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo condições mínimas para o ingresso no 

serviço público as previstas no item 11.5 deste edital. 

 

2.2. As inscrições serão realizadas pessoalmente, mediante protocolo no prédio da Administração 

Municipal, sito a Rua 15 de Agosto, nº 342, centro, Ipira-SC, ou por meio eletrônico (e-mail 

rh@ipira.sc.gov.br a partir das 8horas do dia  13 de junho de 2024 até o dia 17 de junho de 2024, 

até às 17h45min,  mediante o preenchimento completo do requerimento disponível no site do 

município https://www.ipira.sc.gov.br, anexo IV a este Processo Seletivo 03/2024, do Município de 

Ipira/SC e o cumprimento dos procedimentos constantes nesse Edital.. 
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2.2.1. O candidato deverá preencher todos os campos do requerimento não deixando nenhum em 

branco ou incompleto, sob pena de indeferimento de plano da inscrição. 

 

2.2.2. O candidato deverá indicar um endereço eletrônico (e-mail) válido, o qual deverá permanecer 

ativo a fim de receber eventuais comunicações, o que não o isenta de acompanhar as publicações 

oficiais pelo site, sendo que um mesmo endereço eletrônico não poderá ser utilizado por mais de um 

candidato. 

 

2.2.3. O candidato que não tiver acesso à rede mundial de computadores poderá buscar auxílio junto 

ao “Centro de Apoio ao Candidato” disponível no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua 15 

de Agosto, 342 - centro, nesta cidade, no horário normal de expediente, também destinado ao 

recebimento de inscrições na forma presencial, inclusive por procuração. 

 

2.2.4. O Município, juntamente com a Comissão não se responsabiliza por solicitação de inscrição 

via Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

congestionamentos de linha ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 

dados, sendo obrigação do candidato acompanhar a publicação das inscrições deferidas e 

homologadas no endereço listado no item 1.3. 

 

2.3. Não serão admitidas inscrições, sob qualquer condição ou pretexto, após os prazos fixados no 

item 2.2. 

 

2.4. Não serão admitidas e não serão validadas inscrições recebidas pela via postal, correio eletrônico, 

fac-símile ou qualquer outra modalidade em desacordo com o estabelecido no item 2.2. 

 

2.5. Será indeferida a inscrição do candidato que indicar cargo cuja vaga não esteja prevista, ou que 

deixar de indicá-lo. 

 

2.6. O candidato poderá inscrever-se uma única vez, sendo que uma vez efetuada a inscrição não 

serão aceitos pedidos de alterações, como mudança de cargo e outras. Por isso, recomenda-se a leitura 

completa do Edital antes de formalizar a inscrição. 

 

2.7. Ao inscrever-se o candidato está declarando formalmente que preenche os requisitos exigidos 

para o cargo pretendido constantes no Edital, sendo que a apresentação dos documentos relativos à 

comprovação de escolaridade, formação profissional, habilitação e demais requisitos exigidos para 

investidura nos cargos de que trata o Anexo I, e demais legislações específicas, será condição para o 

deferimento da inscrição, conforme estabelecido no edital. 

2.8. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou que não atender a todas as condições 

estabelecidas neste Edital terá sua inscrição cancelada a qualquer tempo e, em consequência, serão 

considerados nulos de pleno direito todos os atos dela decorrentes, mesmo que o candidato tenha sido 

aprovado e que o fato ensejador seja constatado posteriormente, garantido o direito ao contraditório 

e à ampla defesa. 

 

2.9. A adulteração de qualquer elemento constante dos documentos pessoais ou a não veracidade de 

qualquer declaração ou documento informado, verificada a qualquer tempo, eliminará o candidato do 

certame, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

mailto:ipira@ipira.sc.gov.br


 

 
Estado de Santa Catarina 

MUNICÍPIO DE IPIRA  
PRocESso Seletivo SIMPLIFICADO nº 03/2024 

                                 ______________________________________________ 

Rua 15 de Agosto, 342 - Centro – Fones (49) 3558-0423 / 3558-0451 
E-mail: ipira@ipira.sc.gov.br / CEP 89669-000 - Ipira - Santa Catarina 

 

 

2.10. A veracidade das informações contidas no requerimento de inscrição é de inteira 

responsabilidade do candidato. 

 

2.11. Caso a inscrição não conste no relatório das inscrições deferidas a ser divulgado conforme 

cronograma do Anexo II, o candidato deverá interpor recurso nos prazos recursais estabelecidos neste 

Edital, anexando cópia digitalizada dos seguintes documentos: 

a) protocolo de inscrição impresso; 

 

2.12. A inscrição somente será homologada se cumpridos todos os procedimentos estabelecidos neste 

Capítulo. 

 

III – DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

 

3.1. Às pessoas portadoras de necessidades especiais, é assegurado o direito de inscrição no presente 

certame, para o cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, 

num percentual de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas para cada cargo, de acordo com o art. 

37, VIII, da Constituição Federal. 

 

3.2.  Não há vaga reservada para provimento para candidatos com deficiência em razão do 

quantitativo de vagas oferecidas neste certame. 

 

3.3. A declaração de necessidades especiais não substitui, em hipótese alguma, a avaliação para fins 

de aferição da compatibilidade ou não da deficiência física, que julgará a aptidão física e mental 

necessárias para investidura e exercício das atribuições dos cargos. 

 

3.4. Os candidatos portadores de deficiência, se convocados, serão submetidos à junta médica oficial 

para verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições dos cargos. 

 

IV – DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 

4.1. As inscrições que preencherem todos os requisitos estabelecidos neste Edital serão homologadas 

no prazo previsto no Anexo II e estarão disponíveis no site de Publicações do município de Ipira 

(https://www.ipira.sc.gov.br/). 

 

4.2. Será publicado relatório contendo, apenas, as inscrições deferidas. 

 

 

V – DO REGIME JURÍDICO E PREVIDENCIÁRIO 

 

5.1. As contratações temporárias em decorrência deste Processo Seletivo possuirão natureza 

administrativa, não sendo contratual trabalhista ou estatutária, constituindo-se regime especial de 

servidor público municipal e serão filiadas ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), como 

contribuinte obrigatório para este Regime Geral, na forma da Lei Municipal nº 1.059/2013. 

 

VI – DO PROCESSO SELETIVO 

 

6.1. O Processo Seletivo reger-se-á unicamente por prova objetiva para todos os cargos. 
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VII – VII – DAS PROVAS 

 

7.1 O Processo Seletivo reger-se-á de prova escrita objetiva de conhecimentos para todos os cargos. 

 

7.2. O candidato que necessitar alguma condição especial para realização das provas objetivas de 

conhecimentos deverá requerer no ato da inscrição, consoante disposições do Anexo VI, bem como 

comprovar tal condição, para fins de análise quanto à concessão do pleito. 

 

7.3. As provas escritas serão aplicadas no dia 20 de junho de 2024, com início às 19h00min e 

término às 21h00min, na Escola Básica Municipal Hedi Klein  Matzenbacher,  sito  à  Rua  

Edmundo Wolfart, nº 814, nesta cidade, conforme cronograma constante do Anexo II.  

  

7.3.1. Os portões de acesso aos locais das provas escritas serão fechados dez (10) minutos antes do 

horário de início das provas, às 18h50min, sendo vedado o ingresso de candidatos após esse horário. 

 

7.4. De acordo com o número de inscrições, a Comissão Executora poderá dividir a aplicação das 

provas em mais de um local, turno e/ou data, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato 

acompanhar as publicações pertinentes na página do certame na internet (https://www.ipira.sc.gov.br) 

. 

 

7.5. As provas escritas serão realizadas em etapa única de até duas horas (2h) de duração, incluído o 

tempo para preenchimento do cartão-respostas e o tempo necessário às instruções transmitidas pelos 

fiscais de sala. 

 

7.6. Para entrar nos locais de prova e assinar a lista de presença, os candidatos deverão apresentar 

documento original de identificação válido com foto (vide item 7.7) e portar os comprovantes de 

inscrição. 

 

7.6.1. A critério da Comissão Executora, os comprovantes de inscrição previstos no item 7.6 poderão 

ser dispensados, desde que constatada a efetiva homologação da inscrição do candidato ou do Edital 

que divulga o resultado dos recursos das inscrições. 

 

7.7. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 

pelas Secretarias de Estado de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de 

Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 

(ordens, conselhos...); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão 

público que, por lei federal ou estadual, valham como identidade; carteira de trabalho e Carteira 

Nacional de Habilitação (somente o modelo com foto). 

 

7.8. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 

Carteira Nacional de Habilitação (modelo antigo e sem foto), carteiras de estudante, carteiras 

funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 

 

7.9. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, na data de realização da prova, documento 

de identidade original deverá apresentar documento que ateste o registro de ocorrência em órgão 

policial expedido há, no máximo, trinta (30) dias. 
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7.10. O candidato que não apresentar o documento de identificação original válido na forma definida 

no item 7.7 estará impedido de assinar a lista de presença e, automaticamente, de adentrar a sala e de 

realizar a prova, estando, sumariamente, eliminado do certame. 

 

7.11. Para início das provas, após as instruções dos fiscais, serão convidados três (03) candidatos para 

comprovarem a inviolabilidade do lacre e abertura do invólucro que contém os cadernos de provas, 

os quais assinarão, juntamente com os fiscais de sala e os membros da Comissão Especial do Processo 

Seletivo, a Ata de Abertura do processo de aplicação das provas do certame. 

 

7.12. O caderno de questões de provas será disponibilizado no primeiro dia útil seguinte a prova 

escrita, conforme cronograma do Anexo II, disponível no site do município 

https://www.ipira.sc.gov.br . 

 

7.13. O candidato deverá transcrever as respostas das questões para o cartão-respostas, que será o 

único documento válido para correção das provas, cujo preenchimento será de sua inteira 

responsabilidade, devendo proceder em conformidade com as instruções contidas neste Edital e no 

caderno de questões de provas. 

 

7.14. O candidato será identificado no cartão-resposta pelos números de inscrição, e o nome, onde 

deverá apor a assinatura e conferir a identificação do cargo para o qual se inscreveu, devendo entregá-

lo, obrigatoriamente, aos fiscais, devidamente assinado e preenchido com suas respostas, ao sair da 

sala de provas, sob pena de desclassificação sumária do certame. 

 

7.15. Não será permitido o uso de aparelhos celulares nos locais de provas, bem como é vedado ao 

candidato entrar no pátio do local de provas com o aparelho ligado, sendo que a desobediência 

implicará a eliminação do certame e na remoção do candidato do local. 

 

7.15.1. Durante a realização das provas é vedada a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, 

bem como o uso de máquinas de calcular, câmeras fotográficas, relógios digitais, tablets, notebooks 

e aparelhos celulares ou ainda, qualquer equipamento eletroeletrônico. Ainda que o candidato tenha 

terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer 

dos dispositivos aqui citados, sob pena de eliminação do candidato do certame, caracterizando-se 

como tentativa de fraude. 

 

7.15.2. O candidato que necessitar utilizar prótese auditiva deverá apresentar laudo médico, bem 

como informar previamente ao fiscal de sala, sob pena de não poder utilizar a prótese durante a 

realização das provas. 

 

7.15.3. Os objetos pessoais como bolsas e similares, os aparelhos de telefones celulares, relógios 

digitais e outros equipamentos eletrônicos deverão ser desligados e depositados na parte frontal da 

sala ou embaixo da cadeira do candidato, antes do início das provas, ficando sob sua inteira 

responsabilidade, sendo retirados apenas na saída, sob pena de eliminação do candidato do certame. 

A Comissão não se responsabiliza por quaisquer objetos dos candidatos, de valor ou não. 

 

7.15.4. Durante a realização das provas, o candidato somente poderá manter consigo, em lugar visível, 

caneta esferográfica de tinta azul ou preta, documento de identidade e uma garrafa transparente de 

água, sem rótulo. 
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7.16. Se por qualquer razão fortuita, as provas sofrerem atraso em seu início ou necessitarem de 

interrupção dos trabalhos, os candidatos afetados terão sempre assegurado o tempo total para 

realização da prova previsto neste Edital, sendo concedido o tempo adicional necessário para garantia 

de isonomia de tratamento. 

 

7.16.1. Ocorrendo atraso ou interrupção, os candidatos atingidos deverão permanecer no local e 

atender às orientações da coordenação e dos fiscais, auxiliando no bom andamento dos trabalhos, sob 

pena de serem excluídos sumariamente do certame. 

 

7.17. No decurso das provas, o candidato somente poderá ausentar-se da sala se acompanhado por 

um fiscal, sob pena de eliminação do certame. 

 

7.17.1. O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da sala de provas após decorrido, no 

mínimo, 30 (trinta minutos) de seu início. 

 

7.18. Ao retirar-se da sala, o candidato deverá entregar ao fiscal de prova o cartão-resposta 

devidamente preenchido e assinado. Caso não o faça, estará sumariamente eliminado do certame, 

mesmo que preenchido, mas sem a correspondente assinatura. 

 

7.19. Os três (03) últimos candidatos de cada sala somente poderão entregar o cartão-resposta e 

retirar-se definitivamente do local de forma simultânea, após cumpridos os procedimentos previstos 

nos itens 7.20 e 7.21. 

 

7.20. Todos os cartões-respostas serão rubricados ou assinados no verso pelos três (03) últimos 

candidatos de cada sala, independentemente do cargo postulado, inclusive os cartões dos candidatos 

ausentes. 

 

7.21. Encerradas as provas, na presença dos três últimos candidatos remanescentes em cada sala e 

dos fiscais, será lavrada a Ata de Encerramento, o Relatório de Ocorrências e a conferência dos 

cartões-respostas, cujas irregularidades serão registradas no referido instrumento, ante a assinatura 

destes e dos respectivos fiscais. 

 

7.22. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para as provas, nem a realização de prova 

fora dos horários e locais estabelecidos neste Edital ou em seus termos aditivos. 

 

7.23. Os candidatos deverão comparecer ao local das provas escritas com antecedência mínima de 

trinta (30) minutos, antes do fechamento dos portões. 

 

 

VIII – DA PROVA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS 

 

8.1. A prova escrita objetiva de conhecimentos constituir-se-á de questões de conhecimentos 

específicos da área de atuação, língua portuguesa e conhecimentos gerais, para todos os cargos, na 

forma da grade do item 8.3 e os conteúdos programáticos constantes nos Anexos V e VI do Edital. 

 

8.2. A prova escrita será objetiva teórica e conterá vinte (20) questões inéditas de múltipla escolha, 

contendo cada uma delas quatro (04) alternativas de respostas, com apenas uma correta para todos os 

cargos. 
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8.3. A composição da prova escrita de conhecimentos, o peso individual de cada questão e a 

pontuação de cada disciplina constará da seguinte especificação: 

 

 

DISCIPLINAS 

NÚMERO 

DE 

QUESTÕES 

PESO 

INDIVIDUAL 

PESO 

TOTAL 

Conhecimentos específicos 15 0,50 7,50 

Língua portuguesa 03 0,50 1,50 

Conhecimentos Gerais 02 0,50 1,00 

Total 20  10,00 

 

8.4. À prova escrita objetiva de conhecimentos será atribuída nota de 0,00 (zero vírgula zero) pontos 

a 10,00 (dez vírgula zero) pontos para todos os cargos. 

 

8.5. As notas serão expressas com duas casas decimais, sem arredondamento, tomando-se por base a 

pontuação estabelecida pela grade do item 8.3. 

 

8.6. Para preenchimento da grade de respostas no cartão-respostas resultante da resolução da prova 

escrita de conhecimentos o candidato deverá utilizar, obrigatoriamente, caneta esferográfica de tinta 

azul ou preta, cujo cartão não será substituído em caso de erro ou marcação incorreta. 

 

8.7. A adequada marcação e o preenchimento do cartão-respostas é de inteira responsabilidade do 

candidato, que deverá observar as instruções constantes nesse Edital e na capa do caderno de questões 

de provas. 

 

8.8. Será atribuída nota zero às respostas de questão(ões) que contenha(m): 

a) Emendas, borrões e/ou rasuras na área da grade de respostas destinada à leitura óptica 

pelo sistema eletrônico de correção; 

b) Mais de uma alternativa de resposta assinalada por questão; 

c) Questão(ões) não assinalada(s), isto é, alternativas de respostas em branco; 

d) Cartão-respostas preenchido fora das especificações estabelecidas neste Edital, isto é, 

preenchido a lápis ou caneta esferográfica de tinta, cuja cor seja diversa do 

especificado no item 8.6, ou ainda, com marcação diferente da indicada nas instruções 

do caderno de questões; 

e) Cartão-respostas entregue sem a devida assinatura do candidato, condição em que este 

estará preliminarmente desclassificado do certame. 

 

8.9. O gabarito preliminar da prova de objetiva será publicado no dia subsequente à realização da 

mesma no site: (https://www.ipira.sc.gov.br) 

 

8.10. Havendo impugnação de questão (ões) e/ou gabarito da prova objetiva de conhecimentos o 

candidato poderá interpor recurso, no prazo descrito no Anexo II. 

 

8.11. O relatório contendo os pareceres com as respostas às impugnações de questões será publicado 

juntamente com a classificação final do Processo Seletivo. 

mailto:ipira@ipira.sc.gov.br
https://www.ipira.sc.gov.br/


 

 
Estado de Santa Catarina 

MUNICÍPIO DE IPIRA  
PRocESso Seletivo SIMPLIFICADO nº 03/2024 

                                 ______________________________________________ 

Rua 15 de Agosto, 342 - Centro – Fones (49) 3558-0423 / 3558-0451 
E-mail: ipira@ipira.sc.gov.br / CEP 89669-000 - Ipira - Santa Catarina 

 

 

 

8.12. Toda questão anulada será computada como resposta correta para todos os candidatos do cargo. 

 

IX – DA CLASSIFICAÇÃO 

 

9.1. Serão considerados aprovados neste Processo Seletivo os candidatos que obtiverem nota final 

igual ou superior a 3,00 (três vírgula zero) pontos. 

 

9.2. A nota final para os cargos somente com a prova escrita e objetiva será expressa de 0,00 (zero 

vírgula zero) a 10,00 (dez vírgula zero) pontos, com duas casas decimais, sem arredondamentos. 

 

9.3. Para os cargos com exigência de prova prática, a nota final será calculada com base na 

seguinte fórmula:  

NF = (NPE x 40) + (NPP x 60) 

Onde: NF = Nota final NPE = Nota da prova escrita NPP = Nota da prova prática  

 

9.4. A classificação final dos candidatos será realizada depois de esgotadas todas as fases de recursos, 

cujo relatório obedecerá a ordem decrescente da pontuação obtida na nota final. 

 

9.5. Na hipótese de igualdade de pontos, ocorrendo empate na classificação final, o desempate será 

obtido através da aplicação dos seguintes critérios, por ordem de preferência: 

a) maior nota na prova de conhecimentos específicos; 

b) maior nota na prova de língua portuguesa; 

c) maior nota na prova de conhecimentos gerais; 

d) maior idade;  

 

9.6. Os critérios de desempate serão aplicados sucessivamente na ordem acima, prevalecendo o 

critério da alínea “a” sobre o da alínea “b” e o deste sobre aquele da alínea “c”, sucessivamente. 

 

9.7. Para efeito da aplicação das normas deste Edital, será considerada a idade do candidato aquela 

correspondente ao último dia das inscrições. 

 

 

X – DOS RECURSOS 

 

10.1. Nos prazos estabelecidos no cronograma constante do Anexo II, caberá recurso em desfavor 

dos seguintes atos do presente Processo Seletivo: 

 

a) Disposições do Edital; 

b) Não homologação ou incorreção dos dados da inscrição; 

c) Resultado da prova objetiva; 

d) Classificação final. 

 

10.2. Exclusivamente em relação às disposições do edital, os recursos deverão ser protocolados na 

Prefeitura de Ipira, no prazo previsto no Anexo II do presente Edital. 
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9.3. Os recursos previstos nos itens “b” a “e” do item 9.1 somente serão admitidos se: 

 

a) interpostos pela internet, na opção correspondente ao Processo Seletivo do Município de Ipira, 

de modo digitado em campo próprio, na página onde serão publicados todos os atos pertinentes 

ao certame; 

 

b) interpostos até o segundo dia útil subsequente ao da publicação, no endereço eletrônico do 

certame, do ato do qual o candidato deseja recorrer, conforme cronograma do Anexo II; 

 

c) individuais e devidamente fundamentados; 

 

d) devidamente fundamentados com argumentação lógica, referencial teórico e consistentes, 

inclusive os pedidos de simples revisão de nota; 

 

e) tempestivos; os intempestivos ou fora das especificações estabelecidas neste Capítulo serão 

preliminarmente indeferidos e os inconsistentes não providos. 

 

10.4. Não serão recebidos recursos interpostos na forma de arquivo anexo ou por qualquer outro meio 

ou de forma diversa ao estabelecido no item 9.3. 

 

10.5 Caso não possua acesso à internet, o candidato deverá buscar auxílio junto ao Centro de Apoio ao 

Candidato, no endereço descrito no subitem 2.2.3. 

 

10.6. Após a análise dos recursos interpostos ou por constatação e correção de erro material ex officio, 

poderá haver alteração da nota, pontuação e ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, para 

uma nota, pontuação e ou classificação superior ou inferior. 

 

10.7. Os pareceres exarados pela banca examinadora são soberanos e irrecorríveis na esfera 

administrativa e ficarão disponíveis para consulta do candidato no site da Prefeitura. 

 

10.8. O Município não se responsabiliza por recursos não recebidos por motivos de ordem técnica de 

computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como por 

outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

 

XI – DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 

11.1. O resultado final do Processo Seletivo será homologado por ato da autoridade competente e 

publicado no órgão de publicação oficial, no portal do Município de Ipira. 

 

XI I– DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

 

12.1. A convocação do candidato será feita através do endereço eletrônico informado pelo mesmo no 

ato de inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato informar o setor de recursos 

humanos do Município de Ipira acerca de eventual alteração de endereço, o que poderá ser feito 

através do e-mail rh@ipira.sc.gov.br  

 

12.2. Os candidatos convocados terão o prazo de até dois dias úteis para apresentar a documentação 

exigida pelo Setor de Recursos Humanos, perdendo automaticamente o direito à vaga na hipótese de 
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descumprimento do prazo, autorizando o Município convocar o próximo candidato por ordem de 

classificação. A prorrogação do referido prazo, por motivo de força maior, será requerida pelo 

candidato e avaliada pela Administração Pública, mediante decisão fundamentada. 

 

12.3. Os candidatos convocados que não queiram assumir a vaga deverão manifestar formalmente a 

desistência da vaga respondendo o e-mail de convocação. Caso não o façam, será considerada 

renúncia tácita à vaga a não apresentação da documentação no prazo mencionado no item 11.3. Nessa 

hipótese, o candidato perde a sua ordem de classificação na lista, passando a ocupar o final da mesma. 

 

12.4. São requisitos para a contratação: 

 

a) Estar classificado dentro das vagas estabelecidas neste Edital; 

 

b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos 

políticos nos termos do § 1º do art. 12, da Constituição Federal e do Decreto Federal nº 

70.436/72; 

 

c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

 

d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares, esta para candidatos do sexo masculino; 

 

e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo ante apresentação de 

atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido por médico ou junta médica oficial ou 

ainda, por esta designada mediante exame médico, que comprove aptidão necessária para o 

exercício das atribuições do cargo, bem como a compatibilidade para os casos de deficiência; 

 

f) Possuir habilitação para o cargo pretendido na data da convocação; 

 

g) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego 

ou função pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI do 

art. 37 da Constituição Federal e suas emendas, e art. 123, § 3º, da Lei Complementar 

Municipal nº 109/2001, mediante apresentação de declaração negativa de acumulação de 

cargo, emprego ou função pública; 

 

h) Não ter sofrido, quando no exercício de cargo, função ou emprego público, demissão a bem 

do serviço público ou por justa causa, fato a ser comprovado, no ato da convocação, ante 

assinatura de regular termo de declaração; 

 

i) Os candidatos portadores de necessidades especiais deverão observar as disposições 

constantes do Capítulo III deste Edital; 

 

j) Declaração de bens e rendas, conforme Lei Federal nº 8.429/1992; 

 

k) Documentos pessoais estabelecidos no termo convocatório. 
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13.5. O candidato, por ocasião da contratação, deverá comprovar todos os requisitos elencados neste 

Capítulo. A não apresentação dos comprovantes exigidos acarretará a perda da vaga e exclusão do 

candidato da lista de classificação. 

 

13.6. O presente edital visa a contratação imediata, quando da convocação do candidato, em 

virtude de situação de excepcional interesse público. Por esse motivo, fica a Administração 

Pública autorizada a convocar o candidato seguinte da lista de classificação caso o candidato 

melhor classificado, uma vez convocado, não puder, por qualquer motivo, exercer as 

atribuições do cargo imediatamente. Se a impossibilidade for temporária, o candidato 

permanecerá na sua posição na lista de classificação para as próximas convocações. 

 

13.7. Ao realizar a inscrição no presente processo seletivo, o candidato fica ciente que a contratação 

temporária se dará por prazo determinado, não garantindo a estabilidade prevista no art. 10, II, “b”, 

da Constituição Federal (garantia de estabilidade à gestante). 

 

XIV – DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

 

14.1. Fica delegada competência à Comissão Organizadora, nomeada pelo Decreto nº 087/2024, de 

11 de junho de 2024, responsável pelo planejamento, organização e realização do Processo Seletivo, 

para: 

a) Divulgar o certame; 

b) Deferir e indeferir inscrições; 

c) Realizar a análise e pontuação das provas escritas; 

d) Divulgar a lista de classificação dos candidatos; 

e) Receber e julgar os recursos previstos neste Edital; 

f) Prestar informações sobre o certame no período de sua realização. 

 

XV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. As cláusulas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 

enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de realização da 

fase/etapa correspondente, conforme cronograma do Anexo II. 

 

15.2. O prazo de vigência deste Processo Seletivo será 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 

período. 

 

15.3. A classificação definitiva gera para o candidato apenas a expectativa de direito à contratação. 

O Município de Ipira, durante o período de validade do certame, reserva-se o direito de proceder às 

convocações dos candidatos aprovados para a escolha de vaga e às contratações, em número que 

atenda ao interesse e as necessidades do serviço público, de acordo com a disponibilidade 

orçamentária e os cargos vagos existentes. 

 

15.4. As vagas criadas na vigência do certame serão providas de acordo com a classificação em cada 

cargo, facultado ao Município convocar os aprovados além das vagas previstas no Edital (cadastro de 

reserva). 

 

15.5. A inscrição e a classificação dos candidatos ocorrerão em duas listas distintas por cargo, sendo 

uma para candidatos habilitados e outra para não habilitados. 
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15.6. A preferência para contratação recairá àqueles habilitados, sendo que os não habilitados serão 

contratados após esgotada a primeira lista. 

 

15.7. A contratação dos candidatos dar-se-á na estrita ordem de classificação destes, sendo que a 

lotação do candidato ficará a critério da Secretaria Municipal de Educação e Desporto, de acordo com 

a necessidade de preenchimento das vagas nos locais em que se fizer necessário. 

 

15.8. O prazo de impugnação deste Edital é de 02 (dois) dias contados da sua publicação. 

 

15.9. Os casos não previstos neste Edital e as decisões que se fizerem necessárias serão resolvidos, 

conjuntamente, pela Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

15.10. O foro para dirimir qualquer questão relacionada ao Processo Seletivo de que trata este Edital 

é o da Comarca de Capinzal/SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

15.11. O presente Edital será publicado no Mural de Publicações do Centro Administrativo 

Municipal, bem como em caráter meramente informativo na Internet, nos endereços eletrônicos 

https://www.ipira.sc.gov.br, podendo ainda, a critério da Administração, ser publicado em outros 

meios de comunicação. 

 

Ipira/SC, em 12 de junho de 2024. 
  

 

 

MARCELO BALDISSERA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

DOS CARGOS, VAGAS/CADASTRO DE RESERVA, CARGA HORÁRIA SEMANAL, 

PADRÃO INICIAL DE VENCIMENTO e HABILITAÇÃO 

Item CARGOS 
VAGAS 

OU CR 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

PADRÃO DE 

VENCIMENTO 

INICIAL 

(R$) 

HABILITAÇÃO 

01 Agente de Serviços Gerais CR 40h 

 

1.550,85 

 

Ensino Fundamental Incompleto 

02 Motorista CR 40h 

 

 

  1.925,13 

Ensino Fundamental. Carteira Nacional de 

Habilitação nas categorias C, D ou E, 

obedecida à legislação de trânsito e 

categoria, conforme o tipo de veículo a ser 

conduzido e estabelecido no edital do 

Processo Seletivo. 

03 
Operador de Máquina 

Rodoviária 
CR 40h 

 

 

 

 

2.965,72 

Ensino Fundamental. 

Habilitação: Carteira Nacional de 

Habilitação nas categorias C, D ou E, 

obedecida a legislação de trânsito e o tipo 

de equipamento a ser conduzido. 

Conhecimentos Desejados: Operação de 

máquinas, regras de trânsito, sinalização, 

direção defensiva, transporte de cargas. 

*CR = Cadastro Reserva 
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ANEXO II 

DO CRONOGRAMA* 

 

 

DATA ATO 

12/2024 Publicação do Edital de Processo Seletivo 

12 e 13/06/2024 Prazo para recurso do Edital 

13/06 à 17/06/2024 Inscrições 

18/06/2024  Publicação da lista de inscritos 

18/06/2024 início 

período da tarde a 

19/06/2024 

 

Prazo para recurso das inscrições 

20/06/2024 Aplicação da Prova Escrita 

21/06/2024 Classificação Preliminar 

21/06/2024 Prazo de recurso da classificação 

24/06/2024 Homologação do Processo Seletivo  

 

 

* O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações por decisão da Comissão Executora, 

conforme o número de inscrições e de recursos interpostos e/ou intempéries, sendo de exclusiva 

responsabilidade do candidato acompanhar as publicações pertinentes no endereço eletrônico 

https://www.ipira.sc.gov.br  

 

 

 

  

mailto:ipira@ipira.sc.gov.br
https://www.ipira.sc.gov.br/


 

 
Estado de Santa Catarina 

MUNICÍPIO DE IPIRA  
PRocESso Seletivo SIMPLIFICADO nº 03/2024 

                                 ______________________________________________ 

Rua 15 de Agosto, 342 - Centro – Fones (49) 3558-0423 / 3558-0451 
E-mail: ipira@ipira.sc.gov.br / CEP 89669-000 - Ipira - Santa Catarina 

 

 

ANEXO III 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE IPIRA 

INSCRIÇÃO PARA SELETIVO  

EDITAL Nº 03/2024 

INSCRIÇÃO Nº: Nº DE FOLHAS ENTREGUES:  

FUNÇÃO: 

NOME DO (A) CANDIDATO (A): 

 

DATA DE NASCIMENTO: CIDADE E UF/NASCIMENTO: 

Nº DE FILHOS MENORES DE 18 

ANOS: 

ESTADO CIVIL             RAÇA NACIONALIDADE  

TITULO DE ELEITOR: ZONA:              SEÇÃO: PIS: 

CPF Nº: 

RG Nº: ÓRGÃO EMISSOR: UF EMISSOR: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: 

CEP: NÚMERO: COMPLEMENTO: 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

TELEFONE FIXO: TELEFONE CELULAR: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-Mail): 

 

Grau de Instrução:  ___________________________________________________________________.  

 

Área de Formação: ___________________________________________________________________. 

 

 

DECLARO: 

1 – Estar de acordo com as normas contidas no Edital, aceitando-as integralmente; 

2 – Que as informações e dados prestados nesta Ficha de Inscrição são verdadeiras; 

3 – Atender as exigências constantes no Edital; 

4 – Estar ciente que a inexatidão de dados e ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que 

verificados posteriormente, implicará na nulidade da presente Inscrição e dos atos dela decorrentes, sem prejuízo 

da adoção de medidas de ordem administrativa, civil ou criminal; 

4 – A documentação anexada a esta Ficha, será analisada podendo ser deferida ou indeferida. 

5 -  Autorizo a Comissão do Processo Seletivo e a Secretaria de Administração, município de Ipira-SC  a tratar 

os dados pessoais a que este vier a ter acesso, em virtude desta ficha de identificação, com a finalidade de prestar 

atendimento, cadastramento e prestar as informações dos meus dados como candidato nos termos e limites 

estabelecidos em contrato e na LEI 13.709/2018 - LGPD. 

 

Ipira (SC), _______ de____________ de 2024 

 

___________________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 
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ANEXO V 

 

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO COMUM A TODOS OS CARGOS  

 

 

Língua Portuguesa: 

Interpretação de textos. Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo da crase. Encontros 

vocálicos, consonantais e dígrafos. Morfologia: classes de palavras: classificação, flexões, emprego 

(artigo, numeral, adjetivo, pronome, verbo, substantivo, preposição e conjunção). Estrutura e formação 

das palavras (radicais, prefixos, sufixos, desinências). Pontuação. Sinônimos e Antônimos. Homônimos 

e Topônimos. Sintaxe de concordância (nominal e verbal), de regência (nominal e verbal) e de colocação 

(pronominal). Linguagem figurada. Conotação e denotação. Figuras de linguagem. Vícios de linguagem. 

Frase, oração e período. Termos da oração: essenciais, integrantes, acessórios. Período simples e 

composto: a coordenação e a subordinação. Orações coordenadas e subordinadas: assindéticas, 

sindéticas, substantivas, adjetivas, adverbiais e reduzidas. 

 

 

Conhecimentos Gerais:  

Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - veiculados, pela imprensa falada ou escrita 

de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. Aspectos históricos, 

geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, Estado de Santa Catarina e do Município de Ipira. 

Lei Orgânica Municipal; Aspectos econômicos, históricos, políticos, geográficos e culturais do 

Município de Ipira.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:ipira@ipira.sc.gov.br


 

 
Estado de Santa Catarina 

MUNICÍPIO DE IPIRA  
PRocESso Seletivo SIMPLIFICADO nº 03/2024 

                                 ______________________________________________ 

Rua 15 de Agosto, 342 - Centro – Fones (49) 3558-0423 / 3558-0451 
E-mail: ipira@ipira.sc.gov.br / CEP 89669-000 - Ipira - Santa Catarina 

 

 

 

ANEXO VI 

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO ESPECÍFICO POR CARGO 

 

 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS: Reciclagem de lixo, técnicas de higienização de ambientes, 

manuseio de produtos químicos, leis municipais do regime jurídico único do servidor e do Plano de 

Carreira. 

 

MOTORISTA: Regras de trânsito, sinalização, direção defensiva, transporte de cargas, direção de 

ambulâncias, transporte de emergência e urgência, leis municipais do regime jurídico único do 

servidor e do Plano de Carreira. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS: Conhecimentos inerentes à operação de 

máquinas rodoviárias, direção e operação defensiva; operação; manutenção mecânica e preventiva; 

conhecimentos básicos de manutenção e limpeza da máquina; conhecimentos básicos de 

funcionamento mecânico, hidráulico e de motorização; controle e segurança da máquina e na 

execução dos serviços inerentes; legislação básica de trânsito, conforme o Código de Trânsito 

Brasileiro (habilitação para a operação e direção de máquinas em vias públicas, infrações de trânsito, 

sinalização viária, dentre outras); conhecimentos técnicos da máquina, como sistema de 

motorização, sistema hidráulico e mecânico; conhecimentos sobre o uso correto, manutenção e 

durabilidade dos pneus e outros produtos pneumáticos; leis municipais do regime jurídico único do 

servidor e do Plano de Carreira. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:ipira@ipira.sc.gov.br


 

 
Estado de Santa Catarina 

MUNICÍPIO DE IPIRA  
PRocESso Seletivo SIMPLIFICADO nº 03/2024 

                                 ______________________________________________ 

Rua 15 de Agosto, 342 - Centro – Fones (49) 3558-0423 / 3558-0451 
E-mail: ipira@ipira.sc.gov.br / CEP 89669-000 - Ipira - Santa Catarina 

 

 

 

ANEXO VI 

REQUERIMENTO / DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL 

CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 

MUNICÍPIO DE IPIRA/SC 

Edital de Processo Seletivo Simplificado de Provas nº 03/2024 

 

Eu _______________________________________, portador do documento de identidade nº 

____________________, do CPF nº_________________ residente e domiciliado à Rua 

_________________________________________, nº_____, Bairro____________________, Cidade 

_________________________, Estado ____, CEP _______________, inscrito para o Processo Seletivo 

originado pelo Edital nº 03/2024do Município de Ipira/SC, inscrição sob o número ___________ para o 

cargo de _____________________________________ requer: 

 

01) (     ) Condição Especial para Deficiente Físico Realizar a Prova: 

 

Deficiência:________________________________________ CID n°: _________ 

 

Nome do Médico: __________________________________ CRM: ___________ 

 

02) (     ) Condição Especial para Realização da Prova de Conhecimentos: 

 

a) Prova com tamanho da fonte ampliada: (    ) 14   /   (    ) 16   /   (    ) 20  

 

b) (     ) Amamentação: 

Nome do Acompanhante: ___________________________________________  

 

Nº de Identidade do acompanhante: ___________________________________ 

 

c) (     ) Outra Necessidade: 

Especificar: _________________________________________________________________ 

 

Declaro estar ciente de todas as normas e atribuições do presente Edital ao Cargo pretendido e que, no 

caso de vir a exercê-lo, a minha deficiência não me impedirá de exercer as funções do cargo a que me 

inscrevi. 

 

Termos em que pede Deferimento. 

 

Ipira/SC, ____ de ____________de 2024. 

 

____________________________ 

Assinatura Candidato 

mailto:ipira@ipira.sc.gov.br

